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COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

PORTARIA Nº 282/CGGP, DE 13 DE AGOSTO DE 2019. 

A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 972/PRES, de 15 de agosto de 2013, publicada no Diário Oficial da 

União nº 159, de 19 de agosto de 2013, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08773.000850/2019-97, resolve: 

Art. 1º Conceder Abono de Permanência, a partir de 01 de dezembro de 2018, ao servidor ROBERTO PERIN, Técnico em 

Agricultura e Pecuária, NI-S-III, matrícula nº 0443668, de acordo com o artigo 2º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de 

dezembro de 2003. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARIA APARECIDA FERNANDES ARAÚJO 

 Coordenadora-Geral 

PORTARIA Nº 283/CGGP, DE 13 DE AGOSTO DE 2019. 

A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 972/PRES, de 15 de agosto de 2013, publicada no Diário Oficial da 

União nº 159, de 19 de agosto de 2013, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08752.000799/2019-61, resolve: 

Art. 1º Conceder Abono de Permanência, a partir de 03 de agosto de 2019, à servidora NILDA MAIUCA, Auxiliar 

Administrativo, NI-S-III, matrícula nº 0446737, de acordo com o artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47, de 05 de julho de 

2005. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARIA APARECIDA FERNANDES ARAÚJO 

 Coordenadora-Geral 

PORTARIA Nº 284/CGGP, DE 13 DE AGOSTO DE 2019. 

A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 972/PRES, de 15 de agosto de 2013, publicada no Diário Oficial da 

União nº 159, de 19 de agosto de 2013, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08743.000327/2019-18, resolve: 

Art. 1º Conceder Abono de Permanência, a partir de 07 de janeiro de 2019, à servidora MARIA DJANE LUZ VIANA DOS 

SANTOS, Professor de 1º Grau, NI-S-III, matrícula nº 0446504, de acordo com o artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47, 

de 05 de julho de 2005. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARIA APARECIDA FERNANDES ARAÚJO 

 Coordenadora-Geral 

CORREGEDORIA 

PORTARIA Nº 253/CORREG, DE 13 DE AGOSTO DE 2019. 

O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 1.148/SE/MJ, de 30 de 

novembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União nº 299, de 01 de dezembro de 2015, e reconduzido pela Portaria nº 

1.107, do Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública, de 24 de novembro de 2017, publicada no Diário Oficial da 

União nº 227, de 28 de novembro de 2017, no uso de suas atribuições legais previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 

9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 24 de março de 2017, e tendo em vista o disposto 

no artigo  143 da Lei 8.112/90, e em face do Processo n° 08620.001215/2005-75, resolve: 

Art. 1º Reconduzir Processo Administrativo Disciplinar, com o objetivo imediato de apurar a ocorrência de supostas 

irregularidades administrativas mencionadas no processo acima citado, sem quaisquer prejuízos quanto à apuração de outros 

atos e fatos conexos que possam emergir no curso da respectiva apuração; 

Art. 2º Designar os servidores, LUIZ CARLOS MOREIRA MENDES, Agente Administrativo, matrícula SIAPE nº 1716, 

ANDRE LEANDRO SUCUPIRA, Indigenista Especializado, matrícula SIAPE n° 1816324, lotado na CR-MG/ES, e LUZIA 

APARECIDA ARAUJO SANTOS, Agente de Portaria, matrícula SIAPE nº 11074771, lotada na Corregedoria - FUNAI, 

para sob a presidência do primeiro, comporem a citada Comissão. 

Art. 3º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos da aludida comissão; 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCIO ARCOVERDE MORAES 

Corregedor 
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PORTARIA Nº 254/CORREG, DE 13 DE AGOSTO DE 2019. 

O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 1.148/SE/MJ, de 30 de 

novembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União nº 299, de 01 de dezembro de 2015, e reconduzido pela Portaria nº 

1.107, do Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública, de 24 de novembro de 2017, publicada no Diário Oficial da 

União nº 227, de 28 de novembro de 2017, no uso de suas atribuições legais previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 

9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 24 de março de 2017, e tendo em vista o disposto 

no artigo  143 da Lei 8.112/90, e em face do Processo nº 08620.052122/2014-08, resolve: 

Art. 1º Prorrogar Processo Administrativo Disciplinar, instaurado pela Portaria nº 143/CORREG/FUNAI/MJ, de 07 de junho 

de 2019, publicada no Boletim de Serviço da FUNAI nº 98, de 11 de junho de 2019 para dar continuidade ao apuratório de 

possíveis irregularidades apontadas no processo acima citado, bem como outros atos e fatos conexos que emergirem no curso 

da apuração; 

 Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos da aludida comissão; 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

MARCIO ARCOVERDE MORAES 

Corregedor 

PORTARIA Nº 255/CORREG, DE 13 DE AGOSTO DE 2019. 

O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 1.148/SE/MJ, de 30 de 

novembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União nº 299, de 01 de dezembro de 2015, e reconduzido pela Portaria nº 

1.107, do Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública, de 24 de novembro de 2017, publicada no Diário Oficial da 

União nº 227, de 28 de novembro de 2017, no uso de suas atribuições legais previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 

9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 24 de março de 2017, e tendo em vista o disposto 

no artigo  143 da Lei 8.112/90, e em face do Processo nº 08620.061361/2014-41, resolve: 

Art. 1º Prorrogar Processo Administrativo Disciplinar, instaurado pela Portaria nº 131/CORREG/FUNAI/MJ, de 06 de junho 

de 2019, publicada no Boletim de Serviço da FUNAI nº 98, de 11 de junho de 2019 para dar continuidade ao apuratório de 

possíveis irregularidades apontadas no processo acima citado, bem como outros atos e fatos conexos que emergirem no curso 

da apuração; 

Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos da aludida comissão; 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

MARCIO ARCOVERDE MORAES 

Corregedor 

PORTARIA Nº 256/CORREG, DE 13 DE AGOSTO DE 2019. 

O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 1.148/SE/MJ, de 30 de 

novembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União nº 299, de 01 de dezembro de 2015, e reconduzido pela Portaria nº 

1.107, do Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública, de 24 de novembro de 2017, publicada no Diário Oficial da 

União nº 227, de 28 de novembro de 2017, no uso de suas atribuições legais previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 

9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 24 de março de 2017, e tendo em vista o disposto 

no artigo  143 da Lei 8.112/90, e em face do Processo nº 08620.043171/2014-41, resolve: 

Art. 1º Prorrogar Processo Administrativo Disciplinar, instaurado pela Portaria nº 132/CORREG/FUNAI/MJ, de 06 de junho 

de 2019, publicada no Boletim de Serviço da FUNAI nº 98, de 11 de junho de 2019 para dar continuidade ao apuratório de 

possíveis irregularidades apontadas no processo acima citado, bem como outros atos e fatos conexos que emergirem no curso 

da apuração; 

 Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos da aludida comissão; 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

MARCIO ARCOVERDE MORAES 

Corregedor 

PORTARIA Nº 257/CORREG, DE 13 DE AGOSTO DE 2019. 

O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 1.148/SE/MJ, de 30 de 

novembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União nº 299, de 01 de dezembro de 2015, e reconduzido pela Portaria nº 

1.107, do Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública, de 24 de novembro de 2017, publicada no Diário Oficial da 

União nº 227, de 28 de novembro de 2017, no uso de suas atribuições legais previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 

9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 24 de março de 2017, e tendo em vista o disposto 

nos artigos  140, 143, da Lei 8.112/90, e em face do Processo n°  08620.001638/2019-91, resolve: 

Art. 1º Reconduzir Processo Administrativo Disciplinar nos moldes do Rito Sumário, instaurado pela Portaria nº 

52/CORREG/FUNAI, de 25 de março de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 51, de 28 de março de 2019, tendo como 

último ato a prorrogação por meio da Portaria nº 222/CORREG/FUNAI, de 23 de julho de 2019, publicada no Boletim de 
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Serviço da Funai nº 127 de 25 de julho 2019, para dar continuidade ao apuratório de possíveis irregularidades apontadas no 

processo acima citado, bem como outros atos e fatos conexos que emergirem no curso da apuração; 

Art. 2º Conceder o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão dos trabalhos da aludida comissão; 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCIO ARCOVERDE MORAES 

Corregedor 

PORTARIA Nº 258/CORREG, DE 13 DE AGOSTO DE 2019. 

O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 1.148/SE/MJ, de 30 de 

novembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União nº 299, de 01 de dezembro de 2015, e reconduzido pela Portaria nº 

1.107, do Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública, de 24 de novembro de 2017, publicada no Diário Oficial da 

União nº 227, de 28 de novembro de 2017, no uso de suas atribuições legais previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 

9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 24 de março de 2017, e tendo em vista o disposto 

nos artigos  140, 143, da Lei 8.112/90, e em face do Processo n°  08620.054430/2015-41, resolve: 

Art. 1º Reconduzir Processo Administrativo Disciplinar nos moldes do Rito Sumário instaurado pela Portaria nº 

53/CORREGEDORIA/FUNAI, de 25 de março de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 51, de 28 de março de 2019, 

tendo como último ato a prorrogação por meio da Portaria nº 227/CORREG/FUNAI, de 24 de julho de 2019, publicada no 

Boletim de Serviço da Funai nº 128 de 26 de julho 2019, para dar continuidade ao apuratório de possíveis irregularidades 

apontadas no processo acima citado, bem como outros atos e fatos conexos que emergirem no curso da apuração; 

Art. 2º Conceder o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão dos trabalhos da aludida comissão; 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCIO ARCOVERDE MORAES 

Corregedor 
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AFASTAMENTOS A SERVIÇO – CR NORDESTE I 
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